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DESPACHO

Vistos, etc.

Em face da promoção da UFBA de #id:0765498 concordando
com os cálculos, à Secretaria da Vara para certificar o decurso do prazo para oposição
de embargos à execução.

Após, expeça-se o precatório. Antes, considerando o quanto
determinado no art. 14, da Resolução nº 314/2021 (Art. 14. Os ofícios precatórios
deverão conter, além das informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os
dados bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução determinar a

(grifo nosso), notifique-se ointimação dos beneficiários para que os informem.) 
sindicato-autor para informar, no prazo de cinco dias, os dados bancários, bem como
os CPFs de todos os substituídos relacionados no cálculo de #id:6cc1ef3.

 

SALVADOR/BA, 16 de agosto de 2022.

JUAREZ DOURADO WANDERLEY
Juiz do Trabalho Substituto
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